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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 183/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2016.10000.10718.0.001315; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor JONEY RICARDO DA SILVA, de 5/5 
(cinco quintos) do valor da representação atribuído ao Cargo 
Comissionado de Coordenador de Informática – CCCO, com base no 
Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações 
introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 184/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2016.10000.10718.0.001167; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora KELLY CRISTINA SANTOS COSTA, 
de mais 2/5 (dois quintos) do valor da representação atribuído ao Cargo 
Comissionado de Assessor II – CCL-3, com base no Art. 22, inciso I, 
alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 
192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 185/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2016.10000.10718.0.001208 
 

RESOLVE 
 

I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual do servidor LUCIVALDO BREVES DA SILVA, de 
5/5 (cinco quintos), do valor da representação atribuído ao Cargo 
Comissionado de Gerente do Departamento Técnico – CCL-3, com base 
no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações 
introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 186/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2017.10000.10718.0.000220; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora SUELY MAGALHÃES DA SILVA, de 
5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada de Secretario de Comissão 
Legislativa – FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 187/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2017.10000.10718.0.000601; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora ORNILDA DE OLIVEIRA MINEIRO, 
de 5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada de Assistente de Serviço 
de Apoio Administrativo – FCL-4, com base no Art. 22, inciso I, alínea 
“g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 
192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 188/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2017.10000.10718.0.000868; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I – REVOGAR o Ato da Presidência n. 080/2010-GP/DIAD;  
 
II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor ANTONIO AURINO PINTO, de 5/5 
(cinco quintos) do valor da representação atribuído ao Cargo 
Comissionado de Chefe Divisão de Documentação e Arquivo 
Administrativo, observada a sua equivalência ao Cargo de Gerente de 
Departamento – CCL-3, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei 
n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 189/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2017.10000.10718.0.001371; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual da servidora HELIA MOTA FERREIRA, de 5/5 
(cinco quintos) da Função Comissionada de Assistente de Serviço de 
Apoio Administrativo – FCL-4, com base no  Art. 22, inciso I, alínea “g”, 
da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 190/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos ns. 

2016.10000.10718.0.000950 e  2017.10000.10718.0.002223; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor NELSON COSTA DA SILVA, de 5/5 
(cinco quintos) da Função Comissionada de Membro da Comissão de 
Licitação – FCL-1, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 191/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
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CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2017.10000.10718.0.001785; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual da servidora ALBA SALGADO MATOS, de 3/5 
(três quintos) da Função Comissionada de Secretário de Comissão 
Legislativa – FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 192/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.000012; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor ELSON BRITO DE SOUZA, de 2/5 
(dois quintos) da Função Comissionada de Coordenador Assistente 
Pedagógico – FCL-1, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 193/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos ns. 616/2013 e 

2018.10000.10718.0.001199; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor WELLINGTON DA SILVA  
NASCIMENTO, de 5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada de 
Chefe do Serviço de Suporte de Informática – FCL-2, com base no Art.  

 
22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas 
pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 194/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.000023; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual da servidora MARIA DO SOCORRO LOPES 
MIRANDA, de 3/5 (três quintos) da Função Comissionada de Chefe de 
Serviço de Cadastro e Controle Patrimonial – FCL-2, com base no  Art. 
22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas 
pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 195/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos ns. 2518/15 e 

2018.10000.10718.0.000146; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 
patrimônio individual da servidora LEILA DE CASTRO ATEM, de 5/5 
(cinco quintos) da Função Comissionada de Coordenador de Cotação e 
Preços – FCL-1, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
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Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 196/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos ns. 

2017.10000.10718.0.000054 e 2018.10000.10718.0.000312; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual do servidor NELIO CEZAR DE SOUZA REIS, de 
5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada de Oficial de Cerimonial – 
FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 197/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.000948; 
 

RESOLVE 
 
I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual da servidora SIMONE GOMES DE OLIVEIRA, de 
3/5 (três quintos) da Função Comissionada de Coordenador de 
Cerimonial – FCL-1, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 
169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 
256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 198/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001257; 
 

RESOLVE 
 
I – REVOGAR os Atos da Presidência ns. 174/2011 e 197/2012-

GP/DIAD;  
 
II - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação ao 

patrimônio individual da servidora IEDA FROTA GOMES, de 5/5 (cinco 
quintos) do valor da representação atribuído ao Cargo Comissionado de 
Diretor de Cerimonial – CCLD-1, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, 
da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 02 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 



 

 


